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 Proposta de Emenda à Constituição Nº 277-A de 2000 
(Do Poder Executivo) 

Substitua-se a redação do Parágrafo Único do Art. 66 do Substitutivo ao PL 3846/2000 pela 
seguinte: 
 
Art.66. ........................................................ 
 
Parágrafo Único: As tarifas aeroportuárias, os preços específicos e as demais remunerações 
pertinentes à utilização de áreas, instalações e facilidades aeroportuárias, inclusive as destinadas 
ao comércio de bens e serviços no aeroporto serão fixadas pela administração do aeroporto, 
observadas as normas estabelecidas pela ANAC e mediante prévia homologação dos respectivos 
valores pela ANAC. 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 

O Substitutivo do Relator estabelece a prévia homologação de tarifas e preços pelo 
Conselho de Administração do Aeroporto. Não existindo o Conselho de Administração tais atribuições 
devem ser desempenhadas pela própria ANAC. 
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